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Expediente: 1ª Turma de Direito Público
Recurso: Apelação Cível
Apelante: Município de Belém
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Apelado: Carlos Alberto Romão dos Santos
Advogado: André Barreto Ricarte de Oliveira OAB: 13.610-B
Relatora:  Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha

EMENTA:
APELAÇÃO CIVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. ORIENTAÇÃO ATUAL DO STF.
TRATAMENTO MÉDICO. ALEGAÇÕES DE RESERVA DO POSSIVEL E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À SAUDE SOB O PRISMA DA UNIVERSALIDADE.
REJEITADAS. DIREITO Á SAUDE CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO.
DECISÃO MANTIDA. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDO.

I-	O artigo 196 da Constituição Federal impõe ao Município – no sentido amplo, englobando
União, Estados, Distrito Federal e Municípios – o dever de assegurar o acesso universal e
igualitário às ações de saúde que objetivam a prevenção, redução e recuperação de doenças.
II-	 Comprovada a necessidade de utilização do medicamento e sendo o portador patologia
denominada CID 10 - K70.3 - Cirrose hepática alcoólica, CID 10 - K74.6 - Outras formas de
cirrose hepática e as não especificadas, CID 10 - K72.9. E hipossuficiente financeiramente,
sem condições econômicas de suportar os custos do tratamento, devem os entes públicos
fornecê-lo, por força de ordem constitucional (art. 196 da CF). Precedentes do STJ.
III-	 Independentemente da excepcionalidade do procedimento médico, os entes públicos
devem fornecê-los ante o direito constitucional a ser protegido.
IV-	Obrigação do MUNICÍPIO DE BELÉM em fornecer os procedimento necessários e
adequados ao tratamento postulado.
V-	Apelação conhecida e improvida
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos
Desembargadores que integram a 1ª Turma de Direito Público deste Egrégio Tribunal do
Estado do Pará, à unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento a apelação cível,
nos termos do voto da Desembargadora relatora.
Plenário da 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
Julgamento presidido pela Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro.
Belém,  14 de  maio  de 2018.

ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
Desembargadora Rela
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Processo: 0027604-22.2012.8.14.0301
Expediente: 1ª Turma de Direito Público
Recurso: Apelação Cível
Apelante: Município de Belém
Advogado: Marcelo Augusto Teixeira Brito Nobre- Procurador Municipal OAB: 11.260
Apelado: Carlos Alberto Romão dos Santos
Advogado: André Barreto Ricarte de Oliveira OAB: 136.10-A
Relatora:  Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha

RELATÓRIO
Trata-se de recurso de APELAÇÃO CÍVEL interposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM,
inconformado com a sentença prolatada pelo Juízo de Direito da 3ª Vara da Fazenda de
Belém, que julgou procedente os pedidos esposados na inicial, nos autos de Mandado de
Segurança, impetrado por CARLOS ALBERTO ROMÃO DOS SANTOS.
O autor/apelado ajuizou a ação mencionada alhures, alegando que necessita com urgência de
tratamento médico hepático para a sua sobrevivência, por ser portador das doenças
cadastradas sobre os CID 10 - K70.3 - Cirrose hepática alcoólica, CID 10 - K74.6 - Outras
formas de cirrose hepática e as não especificadas, CID 10 - K72.9 - Insuficiência hepática,
sem outras especificações, CID 10 - E10 - Diabetes mellitus insulinodependente e CID 10 -
I10 - Hipertensão essencial (primária), desta forma, requereu a concessão de liminar para
que seja determinado a transferência do impetrante a um hospital que possua recursos para
realização do tratamento localizada à, Rua Capitão Francisco Pedro, nº 1290 – Rodolfo
Teófilo – 60430 – 370 – (85) 3366.816 Fortaleza - Ceará.
Às fls. 26/29 foi deferida a tutela antecipada.
O feito seguiu seu regular processamento até a prolação de sentença às fls. 172-175), que
julgou nos seguintes termos:
Diante de todo o exposto CONFIRMO A LIMINAR CONCEDIDA às fls. 113/116, com fundamento
no art. 269, I do CPC, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, sob pena de multa diária
definitivamente arbitrada em R$ 1.000,00 (um mil reais), para a hipótese de descumprimento
confirmando.
Deixo de condenar o impetrado na restituição de custas processuais, eis que o
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impetrante é beneficiário de justiça gratuita.
Sem honorários conforme o artigo 25 da Lei 12016/09.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de estilo, dispensado o Reexame
necessário nos termos do § 2 do art. 475 do CPC.
Inconformado, o MUNICÍPIO DE BELÉM, interpôs o Recurso de Apelação (fls. 177-190).
	Em suas razões recursais, alega que a ausência provas pré constituídas e a impossibilidade
de dilação probatória.
	Alega, ainda, a impossibilidade do cumprimento da sentença, ante a confirmação de leito
disponível, asseverando que tal obrigação depende não só da anuência do respectivo
hospital, mas também, principalmente, da existência de leitos disponíveis no
estabelecimento requerido.
	Faz comentários acerca da estrutura do Sistema Único de Saúde- SUS, invoca o Princípio da
Reserva do Possível, da separação dos poderes e da prevalência do interesse público sobre o
privado, apontando a falta de dotação orçamentária para o custeio do fornecimento do
medicamento.
	O recurso foi recebido em ambos os efeitos fls.191.
Em contrarrazões o apelado manifesta-se pelo conhecimento e improvimento do presente
recurso (fls. 192-198)
Encaminhados os autos ao Órgão Ministerial, o eminente Procurador de Justiça, Dr. Manoel
Santino Nascimento  Junior, exarou o parecer de fls. 211-215, opinando pela Conhecimento
e improvimento do presente recurso.
Após a regular distribuição do recurso à Desembargadora Relatora Helena Percila de
Azevedo Dornelles, em decorrência de sua aposentadoria, o processo foi redistribuído à
minha relatoria.
É o sucinto relatório.

                          VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, deve ser conhecido e provido o presente
recurso.
Inicialmente, faz-se necessário ressaltar que, de acordo com o que dispõe o art. 14, do
CPC/2015, a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos
processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.
		Desse modo, no caso em questão, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973,
porquanto em vigor por ocasião da publicação e da intimação da decisão ora recorrida.
 MÉRITO

Pois, bem, sabe-se que o mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, inciso
LXIX, da CF) para a proteção de direito líquido e certo, de ameaça de lesão ou de lesão por
ato de autoridade.
Disciplinado pela Lei 12.016/2009, afigura-se o Mandado de Segurança como instrumento
cabível diante de ação ou omissão ilegal ou ilegítima dos prepostos da Administração
Pública no exercício desta função, sendo considerado ação de rito sumário especial, que se
traduz em espécie jurisdicional de controle dos atos administrativos.
Deste modo, é entendimento consolidado pelo STJ, para a demonstração do direito líquido e
certo, é necessário que no momento da impetração do
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mandamus, seja facilmente aferível a extensão do direito alegado e que este possa ser
prontamente exercido.
Com efeito, a certeza e a liquidez são requisitos que dizem respeito ao fato jurídico de que
decorre o direito, o qual deverá estar demonstrado por prova pré-constituída. Resulta dizer,
que não se pode asseverar a existência do direito se não há comprovação de plano do fato
que lhe dá suporte.
Nesta senda, dos fatos antes relatados, em cotejo com os documentos juntados, é de se
concluir que está devidamente comprovada, por prova pré-constituída, a existência de
direito líquido e certo do Sr. Carlos Alberto Romão dos Santos eis que conforme
documentos colacionados (laudos de fls. 17/24,28/31, 43/46, 48/50 e 73) ficou devidamente
demonstrado que o apelado encontra-se em estado de saúde delicado, necessitando de a
transferência para o hospital com recursos para a realização do tratamento solicitado pelos
médicos, de modo a garantir o direito constitucional a vida e a integridade física do mesmo,
não havendo que se falar em necessidade de dilação probatória.
Neste sentido:

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. SUSPEITA DE FRAUDE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO, AD CAUTELAM, PELA AUTORIDADE MUNICIPAL.
PODER DE AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. AFRONTA ÀS GARANTIAS DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA NÃO DEMONSTRADA PELA RECORRENTE.
AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO INVOCADO.
EFEITOS PATRIMONIAIS PRETÉRITOS. VIA IMPRÓPRIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS
269 E 271/STF. 1. Cuida-se, na origem, de Mandado de Segurança impetrado por Padre da Posse
Restaurante Ltda. contra ato do Exmo. Sr. Prefeito do Município do Rio de Janeiro, que suspendeu a
remuneração referente a contratos de prestação de serviços de preparo, fornecimento, transporte e
distribuição de refeições. 2. O Mandado de Segurança detém entre os seus requisitos a comprovação
inequívoca de direito líquido e certo pela parte impetrante, por meio da chamada prova pré-
constituída, inexistindo espaço para a dilação probatória na célere via do mandamus. Para a
demonstração do direito líquido e certo, é necessário que, no momento da sua impetração, seja
facilmente aferível a extensão do direito alegado e que este possa ser prontamente exercido. 3.
Hipótese em que a Corte de origem decidiu que não ficou comprovada, de plano, a cogitada afronta
às garantias do contraditório e da ampla defesa. Asseverou, ainda, que a suspensão cautelar dos
contratos administrativos em andamento encontra respaldo no poder-dever de autotutela da
Administração. 4. Assim, analisar os argumentos apresentados pela recorrente em suas razões
recursais demanda dilação probatória incompatível com a via eleita.  Tal situação resulta na
constatação de que a via mandamental é inadequada para a presente discussão, ante a necessária
dilação probatória para esclarecer todas as controvérsias existentes nos autos, relacionadas
especialmente com os motivos que conduziram a suspensão dos contratos de prestação de serviços
de preparo, fornecimento, transporte e distribuição de refeições realizados com o Município. 5.
Ademais, "a atuação devida e esperada da Administração Pública de declarar nulo ato administrativo
inquinado de vício não implica violação a direito líquido e certo, inexistindo, portanto, fundamento
fático-jurídico para o deferimento da segurança" (RMS 31.046/BA, Rel. Ministro Arnaldo Esteves
Lima, Primeira Turma, julgado em 28/09/2010, DJe 13/10/2010). 6. No que se refere às verbas não
pagas, relativas aos serviços efetivamente prestados pela recorrente convém esclarecer que o
Mandado de Segurança não é meio adequado para pleitear a produção de efeitos patrimoniais
passados, nos termos da Súmula 271/STF: "Concessão de mandado de segurança não produz efeitos
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patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou
pela via judicial própria". Ainda nesse sentido, a Súmula 269/STF dispõe que "o mandado de
segurança não é substitutivo de ação de cobrança." 7. Recurso Ordinário não provido. (RMS
44.476/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2016,
DJe 14/10/2016).

Logo, o Estado, em sua acepção ampla (União, Estado, Distrito Federal e Municípios), tem
o dever constitucional de fornecer às pessoas os tratamentos necessários à sua sobrevivência
e melhoria de qualidade de vida, por se tratar de serviço de relevância pública, conforme se
observa no RE 393.175-AgR, de Relatoria do Ministro Celso de Mello:

PACIENTES COM ESQUIZOFRENIA PARANÓIDE E DOENÇA MANÍACO-DEPRESSIVA
CRÔNICA, COM EPISÓDIOS DE TENTATIVA DE SUICÍDIO - PESSOAS DESTITUÍDAS DE
RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO À VIDA E À SAÚDE - NECESSIDADE IMPERIOSA
DE SE PRESERVAR, POR RAZÕES DE CARÁTER ÉTICO-JURÍDICO, A INTEGRIDADE
DESSE DIREITO ESSENCIAL - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS
INDISPENSÁVEIS EM FAVOR DE PESSOAS CARENTES - DEVER CONSTITUCIONAL DO
ESTADO (CF, ARTS. 5º, "CAPUT", E 196) - PRECEDENTES (STF) - ABUSO DO DIREITO DE
RECORRER - IMPOSIÇÃO DE MULTA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O DIREITO
À SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL DO
DIREITO À VIDA. - O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica
indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art.
196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira
responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e
econômicas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos, o acesso universal e igualitário à assistência
farmacêutica e médico-hospitalar. - O direito à saúde - além de qualificar-se como direito
fundamental que assiste a todas as pessoas - representa conseqüência constitucional indissociável do
direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da
organização federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da
população, sob pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave comportamento
inconstitucional. [...] Precedentes. (RE 393175 AgR, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 12/12/2006, DJ 02-02-2007 PP-00140 EMENT VOL-02262-08 PP-
01524). (grifos nossos).

As normas contidas nos artigos 196 e 198 da CF/88 possuem natureza programática ao
implementarem políticas de governo a serem seguidas pelo legislador ordinário, pois traçam
diretrizes e fins colimados pelo Estado na consecução dos fins sociais, tal circunstância, no
entanto, não afasta a responsabilidade do Estado em garantir o direito essencial do ser
humano à saúde, a qual consiste em um direito fundamental indissociável do direito à vida.
Assim, cabe ao Poder Público a obrigação de tornar efetivas as prestações de saúde,
incumbindo-lhe promover em favor das pessoas e da comunidade medidas preventivas e de
recuperação, que fundadas em políticas públicas idôneas, tenham por finalidade viabilizar e
dar concreção ao que dispõe o art. 196, CF/88, sendo possível inclusive,  a disponibilização
dos procedimentos médicos quando comprovada a sua imprescindibilidade para a
manutenção da vida do indivíduo.
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Neste sentido, colacionam-se julgados do STF:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO À
SAÚDE. SOLIDARIEDADE DOS ENTES FEDERATIVOS. TRATAMENTO NÃO PREVISTO
PELO SUS. FORNECIMENTO PELO PODER PÚBLICO. PRECEDENTES. A jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que, apesar do caráter meramente programático
atribuído ao art. 196 da Constituição Federal, o Estado não pode se eximir do dever de propiciar os
meios necessários ao gozo do direito à saúde dos cidadãos. O fornecimento gratuito de tratamentos e
medicamentos necessários à saúde de pessoas hipossuficientes é obrigação solidária de todos os
entes federativos, podendo ser pleiteado de qualquer deles, União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios (Tema 793). O Supremo Tribunal Federal tem se orientado no sentido de ser possível ao
Judiciário a determinação de fornecimento de medicamento não incluído na lista padronizada
fornecida pelo SUS [...] Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 831385 AgR, Relator(a): 
Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 17/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-063 DIVULG 31-03-2015 PUBLIC 06-04-2015). (grifos nossos).

E M E N T A: PACIENTE PORTADORA DE DOENÇA ONCOLÓGICA – NEOPLASIA
MALIGNA DE BAÇO – PESSOA DESTITUÍDA DE RECURSOS FINANCEIROS – DIREITO À
VIDA E À SAÚDE – NECESSIDADE IMPERIOSA DE SE PRESERVAR, POR RAZÕES DE
CARÁTER ÉTICO-JURÍDICO, A INTEGRIDADE DESSE DIREITO ESSENCIAL –
FORNECIMENTO GRATUITO DE MEIOS INDISPENSÁVEIS AO TRATAMENTO E À
PRESERVAÇÃO DA SAÚDE DE PESSOAS CARENTES – DEVER CONSTITUCIONAL DO
ESTADO (CF, ARTS. 5º, CAPUT, E 196) – PRECEDENTES (STF) – RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DAS PESSOAS POLÍTICAS QUE INTEGRAM O ESTADO FEDERAL
BRASILEIRO – CONSEQUENTE POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO CONTRA
UM, ALGUNS OU TODOS OS ENTES ESTATAIS – RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.
(RE 716777 AgR, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 09/04/2013,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-091 DIVULG 15-05-2013 PUBLIC 16-05-2013). (grifos nossos).

Este Egrégio Tribunal de Justiça posiciona-se no mesmo sentido:

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DA NORMA PROCESSUAL
NO CASO. CONSTITUCIONAL. AÇÃO ORDINÁRIA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.
PRELIMINARES. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO E ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
ESTADO DO PARÁ. AFASTADAS. MÉRITO. DIREITO À SAÚDE. DEVER DO ESTADO.
OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA ENTRE OS ENTES FEDERATIVOS. TRATAMENTO MÉDICO
INDISPENSÁVEL À SAÚDE DO AUTOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTELIGÊNCIA
DO ART. 20, §4º DO CPC/73. MINORAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA NESSE PONTO.
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDOS E PARCIALMENTE
PROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME.  1. Ante o disposto no art. 14, do CPC/2015, tem-se que a
norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos processuais e as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da lei revogada. Desse modo, hão de ser aplicados os
comandos insertos no CPC/1973, vigente por ocasião da publicação e da intimação da decisão
apelada.  PRELIMINARES  2. Ilegitimidade Passiva do Estado do Pará. A saúde é responsabilidade
do Estado que, em seu sentido amplo, compreende todos entes federados (União, Estado e
Municípios, além do Distrito Federal), não havendo falar em fatiamento de atribuições quando se
trata da prestação dessa garantia constitucional.  3. Perda do objeto. Não há que se falar em
superveniente perda do objeto diante da decisão que deferiu a tutela antecipada, eis que tal fato não
afasta a possibilidade de se apurar, com o julgamento do mérito da demanda, o
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cabimento da medida da forma consoante pretendida.   MÉRITO  4. O direito à saúde,
constitucionalmente assegurado, revela-se como uma das pilastras sobre a qual se sustenta a
Federação, o que levou o legislador constituinte a estabelecer um sistema único e integrado por todos
os entes federados, cada um dentro de sua esfera de atribuição, para administrá-lo e executá-lo, seja
de forma direta ou por intermédio de terceiros.  5. Impende assinalar a existência de expressa
disposição constitucional sobre o dever de participação dos entes federados no financiamento do
Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único. Precedentes do C. STJ e STF,
legitimidade do Município, do Estado e da União Federal, no que pertinente à obrigação para
viabilizar o tratamento de saúde dos que dele necessitam.  6. Reexame Necessário e Recurso de
Apelação conhecidos e parcialmente providos, a fim de minorar os honorários advocatícios para o
importe de R$1.000,00, mantendo, quanto ao mais, a sentença de 1º grau. (2017.01432779-35,
173.177, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO
PÚBLICO, Julgado em 2017-03-27, Publicado em 2017-04-11).

REEXAME NECESSÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER. DIREITO À SAÚDE. RESPONSABILIDADE DO MUNICIPIO.
DEVER DE ARCAR COM OS CUSTOS DA PACIENTE COM MOLESTIA GRAVE.
SENTENÇA MANTIDA.  1- O direito à saúde é tutelado por norma de índole constitucional,
garantidora da universalidade e da igualdade de acesso às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.  2- Compete a qualquer ente público indistintamente disponibilizar os
recursos necessários como forma de garantir tal direito a pessoa economicamente desamparada, em
iminente risco de vida.  3- A determinação judicial não fere o princípio da isonomia e
impessoalidade, tampouco viola o princípio da separação dos poderes, porquanto não pretende o
Poder Judiciário imiscuir-se no papel da Administração na definição das prioridades de atendimento.
Em verdade, o Judiciário busca dar efetividade mínima às disposições insertas no art. 196 da
Constituição Federal e, desse mister não pode se omitir.  4- Nesse contexto, impõem-se a
manutenção da sentença. (2017.00743164-64, 170.950, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão
Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-02-20, Publicado em 2017-02-24).
(grifos nossos).

Portanto, a imposição ao Ente municipal do fornecimento de atendimento médico
especializado e demais procedimentos decorrentes a pessoa comprovadamente com
hipossuficiência de recursos financeiros encontra respaldo na Constituição da República e
na legislação infraconstitucional, em observância à proteção integral concedida aos
cidadãos.
Noutra ponta, em relação a alegação da inobservância do princípio da reserva do impossível,
concordo que o Estado não dispõe de meios para assegurar de maneira ampla e ilimitada
todos os direitos garantidos pela Constituição da República aos cidadãos brasileiros, pelo
que surgiu a teoria da cláusula da reserva do possível" em sede de atendimento a direitos
constitucionalmente consagrados.
Trata-se de um princípio (implícito) decorrente da atividade financeira do Estado alusivo à
impossibilidade de um magistrado, no exercício da função jurisdicional, ou, até mesmo, ao próprio
Poder Público, de efetivar ou desenvolver direitos, sem que existam meios materiais para tanto, o
que consequentemente resultaria despesa orçamentária oficial (A concretização judicial dos direitos
sociais, seus abismos gnoseológicos e a reserva do possível: por uma dinâmica teórico-dogmática do
constitucionalismo social, Gustavo Rabay Guerra, in www.jus.com.
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br).

Sendo assim, o princípio da reserva do possível regulamenta a possibilidade e a abrangência
da atuação do Estado no que diz respeito ao cumprimento de alguns direitos, como os
direitos sociais, subordinando a existência de recursos públicos disponíveis à atuação do
Estado. Portanto, a efetivação dos direitos sociais está vinculada às possibilidades
financeiras do Estado.
Desta forma, esse princípio, está relacionado à existência de prestações limitadas à coerência
e não da falta de recursos. Nesse contexto, ao indivíduo, cabe requerer do Estado a prestação
dentro de um limite razoável.
Não deve deixar de ponderar que o mínimo existencial refere-se ao básico da vida humana e
é um direito fundamental e essencial, previsto na Constituição Federal, sem o qual não é
possível que um indivíduo possa ter uma vida digna, pois o princípio tem o objetivo de
garantir condições mínimas para isso.
Salienta-se que, mesmo na escassez ou até na inexistência de recursos, o Estado não pode
nem deve se escusar do dever de garantir os direitos fundamentais previstos na Constituição
Federal com o objetivo de garantir o mínimo de dignidade para a vida humana.
Dessa forma, àquele que se vir prejudicado em seu direito do mínimo existencial é permitido
bater às portas do judiciário a fim de ver seu direito fundamental garantido, a despeito do
princípio da reserva do possível.
No caso em análise, deve-se ponderar que estamos diante de uma ação que versa sobre o
maior bem de todos: a vida, que prevalece sobre todas as outras questões trazidas pela parte
agravante, visto que sua saúde encontra-se em severo risco.
Neste mesmo sentido colaciono as seguintes jurisprudências dos demais Tribunais Pátrios:
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE REMÉDIOS - DEVER DO MUNICÍPIO. I -
Fornecimento de remédio. Obrigação do Município em decorrência do Sistema Único de Saúde. Lei
nº 8.080/90. II - Direito à vida e à saúde assegurado a todos pelos arts. 5º, 6º, 196 e seguintes da
Constituição Federal. III - Independentemente da excepcionalidade dos medicamentos, os entes
públicos devem fornecê-los ante o direito constitucional a ser protegido. Pressupostos do pedido
evidenciados. IV - Cabimento da condenação do Município ao pagamento de honorários
advocatícios à Defensoria Pública. Inocorrência de confusão no crédito e débito. Inaplicabilidade da
súmula nº 80, do TJRJ. V - Manutenção da verba honorária, porquanto em consonância com o
enunciado 27, do aviso TJRJ 83/09. VI- Apelação a que se nega seguimento, nos termos do art. 557,
caput, do C.P.C. (TJ-RJ - APL: 00129963520098190026 RJ 0012996-35.2009.8.19.0026, Relator:
DES. RICARDO COUTO DE CASTRO, Data de Julgamento: 28/01/2014, SÉTIMA CAMARA
CIVEL, Data de Publicação: 01/04/2014 16:56)
E ainda:
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – FORNECIMENTO DE
FÁRMACO – IDOSO HIPOSSUFICIENTE – IMPRESCINDIBILIDADE DO REMÉDIO PARA O
TRATAMENTO – RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE UNIÃO, ESTADO E
MUNICÍPIO – OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Ante a solidariedade dos entes da federação no financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS),
qualquer um deles poderá responder os termos de ação de obrigação de fazer, em que se reclama
medicamento em favor de idoso
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hipossuficiente. Comprovada a necessidade de utilização do medicamento e sendo o portador da
enfermidade hipossuficiente financeiramente, sem condições econômicas de suportar os custos do
tratamento, devem os entes públicos fornecê-lo, por força de ordem constitucional (art. 196 da CF).
Precedentes do TJMS e STJ. É cabível, mesmo contra a Fazenda Pública, a cominação de multa
diária - astreintes - como meio coercitivo para o cumprimento de obrigação de fazer (fungível ou
infungível) ou para entrega de coisa. (TJ-MS - APL: 08012630920148120010 MS 0801263-
09.2014.8.12.0010, Relator: Des. Marco André Nogueira Hanson, Data de Julgamento: 15/06/2015,
3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 17/06/2015)
Nessa esteira são os julgados deste Tribunal:
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CIVEL. DIREITO A SAÚDE
PROTEGIDO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. SUPERADA
TESE DE RESERVA DO POSSÍVEL. AUSENCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NÃO É
MOTIVO PARA RECUSAR EXAME MÉDICO NECESSÁRIO A MANUTENÇÃO DA VIDA
HUMANA. RECURSO E REEXAME CONHECIDO E  NEGADO PROVIMENTO, A
UNANIMIDADE.  1. Reconhecimento da responsabilidade solidária entre os entes federativos em
prestar atendimento à saúde da população.  2. Prescrição médica para realização de exame para
diagnostico de doença, risco à saúde do cidadão. A ausência de dotação orçamentária não é
justificativa plausível para a recusa a realização de exame médico. Teoria da ?reserva do possível?
superada.   (2017.03279482-81, 178.838, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-07-31, Publicado em 2017-08-03)

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.
REJEITADA INTERNAÇÃO HOSPITALAR PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE UNIÃO, ESTADO E MUNICÍPIO. ORIENTAÇÃO
ATUAL DO STF. SENTENÇA CONFIRMADA NA ÍNTEGRALIDADE.  I ? O artigo 196 da
Constituição Federal impõe ao Estado ? no sentido amplo, englobando União, Estados, Distrito
Federal e Municípios ? o dever de assegurar o acesso universal e igualitário às ações de saúde que
objetivam a prevenção, redução e recuperação de doenças.  II ? O funcionamento do Sistema Único
de Saúde é de responsabilidade solidária da União, dos Estados e dos Municípios, de modo que
qualquer um desses entes tem legitimidade para figurar no polo passivo de demanda que objetiva a
garantia do acesso ao tratamento de problema de saúde.  III ? Sentença não merece qualquer
modificação em sede de Reexame Necessário, devendo ser confirmada in totum.  IV ? Reexame
conhecido. Sentença confirmada à unanimidade.(2017.03251232-53, 178.673, Rel. ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em
2017-07-31, Publicado em 2017-08-02)

Desse modo, ante a ausência de prova inequívoca nos autos apta a comprovar as alegações
do município apelante, portanto, entendo que não merece qualquer reforma a decisão
recorrida, devendo ser reconhecido, conforme decisão acertada do Juízo a quo, o direito ao
tratamento de saúde (internação) do apelado, diagnosticada com a patologia denominada
Cirrose hepática alcoólica, CID 10 - K74.6 - Outras formas de cirrose hepática e as não
especificadas, CID 10 - K72.9 - Insuficiência hepática, sem outras especificações, CID 10 -
E10 - Diabetes mellitus insulinodependente e CID 10 - I10
DISPOSITIVO
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Por todo exposto, CONHEÇO do recurso, e no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO a
apelação interposta pelo Município de Belém, mantendo a decisão ora guerreada.
É como voto.
Belém, 14 de maio de 2018.

Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha
Relatora
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